
Veja as principais mudanças propostas pelo Governo Federal na 2ª fase da Reforma Tributária,
especialmente as alterações apresentadas no Substituto ao Projeto de Lei nº 2.337:

www.iwrcf.com.br

Qualquer dúvida, conte com a equipe Tributária do IWRCF.

Distribuições para Sócios

Categoria Atual Proposta Inicial - PL 2.337 Substitutivo ao PL 2.337

Dividendos Isenção IRPJ e 
CSL Tributação 20% Mantida redação da proposta 

inicial

Micro e Pequenas 
empresas

Isenção IRPJ e 
CSL

Isenção dos lucros de microempresas e 
empresas de pequeno porte até o limite 
de R$ 20mil por mês

Mantida redação da proposta 
inicial

DDL Tributação IRPJ 
CSL

Aplicação de alíquota de 35% no caso 
de DDL, uma vez identificados lucros 
não distribuídos

Mantida redação da proposta 
inicial

Estoque de 
Lucros

Isenção IRPJ e 
CSL

Previsão de tributação do estoque de 
lucros não distribuídos até o fim de 2021 
(flagrante inconstitucionalidade)

Proposta retirada

Juros sobre 
Capital Próprio

Dedutibilidade da 
despesa Indedutibilidade da despesa Extinção da dedutibilidade a partir 

de 2022

IRPJ e CSL

Categoria Atual Proposta Inicial - PL 2.337 Substitutivo ao PL 2.337

Alíquotas 25% e 9% 20% e 9% 5% em 2022 e 2,5% a partir de 2023

Apuração Lucro 
Real

Possibilidade de 
apuração por base 
estimadas mensais

Extinção do regime de pagamentos 
de antecipações mensais, sendo 
obrigatória a apuração trimestral

Mantida redação da proposta 
inicial

Prejuízos Fiscais 
e Base Negativa

Trava de 30% na 
redução do lucro

Trava de 30% para absorção dos 
prejuízos fiscais não se aplica nos 
três trimestres imediatamente 
posteriores

Mantida redação da proposta 
inicial

Ágio Dedutibilidade plena 
em até 5 anos

Imposição de restrições à 
dedutibilidade de Ágio e ativos para 
M&As ocorridos até 31/12/2021

Proposta retirada

http://www.iwrcf.com.br/
https://www.linkedin.com/company/iwrcf
https://www.youtube.com/c/iwrcfadvogados
https://www.facebook.com/IWRCF/


www.iwrcf.com.br

Qualquer dúvida, conte com a equipe Tributária do IWRCF.

Setor Imobiliário

Categoria Atual Proposta Inicial - PL 2.337 Substitutivo ao PL 2.337

Atualização valor 
imóveis Opcional

Opção de reavaliação de imóveis 
adquiridos até 31.12.2020 com 
tributação do IR à alíquota de 5%

Opção de reavaliação de imóveis 
adquiridos até 31.12.2020 com 
tributação do IR à alíquota de 4%

Fundos 
Imobiliários - FII

Isento para quotista 
pessoa física Tributado a 15% Proposta retirada

Regime apuração 
SCP empresas do 
setor

Lucro Real ou 
Presumido Passa a ser obrigatório Lucro Real Proposta retirada

Mercado Financeiro e Benefícios Fiscais

Categoria Atual Proposta Inicial - PL 2.337 Substitutivo ao PL 2.337

Variação cambial 
sobre investimento 
no exterior

Possibilidade de 
dedução 

Impossibilidade de cômputo da 
variação cambial no valor do 
investimento no cálculo do ganho de 
capital em caso de venda ou alienação

Proposta retirada

Alíquotas 
Investimentos em 
Títulos e Valores 
Mobiliários

Variável Tributação linear a 15% Mantida tributação atual

Revogação 
Benefícios Fiscais

A depender do 
setor ou produto Sem previsão

Revoga o PAT e a isenção de II e 
IPI para livros, periódicos, papel, 
alimentos de primeira necessidade, 
fertilizantes e defensivos agrícolas, 
indústria de aeronave e 
embarcações.

Revogação 
Benefícios Fiscais

A depender do 
setor ou produto Sem previsão

Extinção dos regimes especiais e 
alíquota zero de itens da indústria 
farmacêutica (fim das listas 
positivas, negativas e neutra), 
cosméticos, químico etc.

IRPF

Categoria Atual Proposta Inicial - PL 2.337 Substitutivo ao PL 2.337

Alíquotas Isenção de R$ 
1.903 Isenção para até R$ 2.500 Mantida redação da proposta 

inicial

Declaração 
IRPF

Utilização de 
modelo 
completo ou 
simplificado

Extinção da modalidade de 
declaração de IR “desconto 
simplificado” 

Possibilidade de utilização do 
simplificado para rendimentos 
até R$ 40.000
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